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Projeto de Lei n.º 023/2022-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 28/2022.
Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299/2021 e 5.300/2021.
Art. 1º  Fica incluido no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, de que trata a Lei n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021, Programa e Ação, observando-se o Anexo V – a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalisticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei;
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica incluido na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2022, de que trata a Lei 5.300, de 11 de novembro de 2021, Programa e Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de fevereiro de 2022.
Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 28/2022 que “Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299/2021 e 5.300/2021.
Esta inclusão permitirá a execução de programa:
a) na Unidade: 24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural – Programa 4170 – Pavimentação Asfática da Rua Gregório Beheregaray; Programa 4173 – Melhoria da da Infraestutura Rodoviária; Programa 4174 – Pavimentação da Rua Adir Máscia (Trecho 1); Programa 4175 - Pavimentação da Rua Adir Máscia (Trecho 2); e Programa 4176 – Pavimentação da Avenida Setembrino de Carvalho;
b) na Unidade: 31.01 – Secretaria Municipl de Esporte e Lazer – Programa 4034 – Recuperação de Espaços Esportivos; e Programa 4035 – Programa Ilumina RS;
c) na Unidade: 32.02 – Fundo Municipal de Cultura – Programa 4168 – Implantação de Sub-Estação de Energia no Teatro Rosalina Pandolfo Lisboa;
d) na Unidade: 3301 – Secretaria Municipal de Turismo – Programa 4169 – Construção de Centros de Apoio ao Turista; Programa 4171 – Construção de área Turística – Largo da Beira Rio; e Programa 4172 – Revitalização da Infraestrutura Shopping da Baixada.
Pelo exposto e confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmo protestos de mais alta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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